
 

 

PAUTA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 055/2022, da Secretaria de Meio Ambiente, prestando informações das 

últimas ações realizadas pela SMA. 

 

Item 2: Ofício nº 102/2022, do Poder Executivo, comunicando o julgamento do Processo 

que tratava sobre a possibilidade de rateio dos recursos do extinto FUNDEF não 

repassados ao Município. 

 

Item 3: Ofício nº 103/2022, do Poder Executivo, solicitando a participação do Prefeito 

Municipal em Sessão Ordinária a ser realizada no dia 14 de Setembro de 2022. 

 

Item 4: Ofício 115/2022, da Secretaria de Administração e Finanças, referente a Prestação 

de Contas de todas as Secretaria Municipais do mês de Julho de 2022. 

 

Item 5: Mensagem nº 027/2022, do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei 

nº026/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 833/2022, que 

versa sobre estrutura administrativa do Executivo, e dá outras providências.  

 

Item 6: Mensagem nº 028/2022, do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei 

nº027/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 684/2017, que 

versa sobre estrutura da Procuradoria Geral do Município, e dá outras providências.  

 

Item 7: Mensagem nº 029/2022, do Poder Executivo, encaminhando o Projeto de Lei 

nº028/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 

nº 771/2021 e dá outras providências.  



 

 

Item 8: Ofício nº 383/2022, da Secretaria de Educação, em resposta ao Ofício nº 

044/2022GP, solicitando cópias dos extratos da conta Precatórios do FUNDEF.  

 

Item 9: Ofício nº 378/2022, da Secretaria de Educação, em resposta ao Ofício nº 

072/2022/GP, solicitando relatório e anexos das informações e documentos referentes ao 

funcionamento do sistema de ensino do Município.   

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 032/2022, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

025/2022, de autoria do Poder Executivo, que institui o Programa de Governo Jovem 

Aprendiz Altaneirense, e dá outras providências.  
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OFÍCIO n° 055 / 2022 Altaneira-CE, 09 de Setembro de 2022. 

Câmara Municipal de Altaneir 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNI': 
REGISTRADO SOB N° i II

De: Secretaria de Meio Ambiente / Gabinete do Secretário. 
Data:  eq  / /  02,0aZ 

Antonio Ceza Cristovão 
Para: Câmara Municipal de Altaneira Servido Resoonsáw.:I 

Assunto: Informação de últimas ações realizadas pela SMA. 

Prezado(a) Senhor(a); 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, informar a esta casa as últimas 
ações realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente, segue anexo: 

Certo de sua especial atenção, renovamos nossas saudações. 

Atenciosamente, 

;C N melJod 
1. EZ9 . 4c13 

Zv'), 0 1J1:131DOS 

ANTONIO C /4:=CRISTOVÃO 
Secretário de Meio Ambiente 

CPF: 873.509.553-91 
Portaria N°525/2021 



Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

• Recebimento de Prensa Hidraulica em parceria com a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente para a Associação de Catadores de Materiais 
Reciclaveis de Altaneira — ACAMRA. 

• Desenvolvimento de Projeto de Arborização Urbana nos bairros, 
elegendo como area piloto o bairro do cruzeiro em parceria com a 
Secretaria de Infraestrutura. 

• Participamos de Audiencia Pública na cidade de Juazeiro do Norte sobre 
a erradicação dos lixões na região metropolitana do cariri. 

• Participaçao no II Congresso Nacional de Conservação e Educação 
Ambiental. 

• Recebemos Tecnicos do Icmbio para tratar de atualização dos perimetros 
urbano do municipio com grande possibilidade de inserir nosso territorio 
na APA — Chapada do Araripe. 

• Lançamento do Projeto Basico de Revitalização e Urbanização da Orla e 
Lagoa de Santa Tereza. 
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OFÍCIO N°102/2022 Altaneira/CE, 06 de setembro de 2022. 

:.mara Munícipal de Altanek 
Ao Excelentíssimo Senhor, . •—.1-anços DE PROTOCOLO UNIC Ver. Francisco Claudovino Nogueira Soares 

REGISTRADO SOB N°,_k Presidente da da Câmara Municipal 
Rua: Joaquim Soares da Silva, 406, Centro — Altaneira/CSata:  ty / 01.1a. 

Servido Re.sponsável 

O Município de Altaneira usa do presente para comunicar o Poder 
Legislativo e toda a população altaneirense que foi julgado na data de 05 de 
setembro de 2002 o Processo que tratava sobre a possibilidade de rateio dos 
recursos do extinto FUNDEF não repassados ao Município no período 
compreendido entre os anos de 1997 e 2006. Em sessão plenária o TJCE por 
unanimidade decidiu que os valores vulgamente conhecidos como "precatórios do 
FUNDEF" não podem ser usados na forma de rateio entre os profissionais do 
magistério, e sim, devem ser aplicados em ações de manutenção e 
desenvolvimento do Ensino Público de Nível Básico. 

Ficou confirmado pelo Tribunal de Justiça do Ceará que o posicionamento 
do Prefeito Municipal de Altaneira, Dariomar Rodrigues(PT), norteado no 
entendimento de não realizar o rateio, seguindo o entendimento do Tribunal De 
Contas da União — TCU (acórdão 1.824/2017- TCU - plenário, min. war), 
reconhecido pelo MM Juiz de Direito da Comarca Vinculada de Altaneira, Dr. 
Herick Bezerra Tavares era e é o posicionamento correto, o que deve ser seguido 
por todos os gestores municipais. 

Ressaltamos que em seu voto o Desembargador Francisco Luciano Lima 
Rodrigues reconhece que estes recursos, oriundos da compensação aos 
municípios de repasses feitos a menor pela união para fins de financiamento do 
valor anual mínimo por aluno (vmaa) no âmbito do FUNDEF, somente podem ser 
utilizados na educação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. Ou seja, muito embora o tenha sido extinto, tais recursos ainda se 
vinculam à finalidade original. E mesmo que esses recursos tenham sido 
repassados ao Município de Altaneira por meio de precatório, proveniente do 
tesouro nacional, a natureza de sua despesa permanece vinculada ao FUNDEF, 
cuja aplicação, como visto, deve ser exclusiva no ensino. Contudo, afirma o 
desembargador, não deve prosperar a hipótese de que deve haver subvinculação 
de parte dos recursos — 60% — para a remuneração de professores. Como 
argumento, o magistrado cita entendimento do ministro do STF, Alexandre de 
Moraes, no sentido de que a natureza extraordinária dos recursos afasta a 
subvinculação estabelecida no art. 22 da lei 11.494/2007 (lei do FUNDEB). 
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FONTE: PROCESSO N° 0000098-43.2018.8.06.0185-TJCE 

FRANCISCO DARIOMAR Assoado de forma &pitai por 

RODRIGUES FRANCISCO DARIOMAR 
RODR1GUFS SOARES:17074580813 

SOARES:17074580813 Dados: 2022.09.06 11:02:01 -0300' 

FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Ofício n° 103/2022 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Altaneira-CE, 12 de setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor, 

Francisco Claudovino Nogueira Soares, 

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE. 

Câmara Municipal de Altaneh.
SERVIÇOS DE PROTOCOLO UM( 
REGI3TRAC,0 303 ri°J6ViecU 
Data: / 

YN'k-Áit"-‘5J,Qy 
Servido Responsável 

Assunto: Solicitação para participação em Sessão Ordinária. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por intermédio do presente, 

Requerer de Vossa Senhoria, que seja oportunizada a minha participação, nos 

termos do regimento interno da casa, na Sessão Ordinária à ser realizada no 

dia 14 de setembro de 2022. 

Sem mais para o momento, com os cumprimentos de estilo. 

Respeitosamente, 

FRANCIS AR RODRIGUES SOARES 

Prefeito Municipal 



11111Priagfilildir 

Oficio N° ///ç"  /2022/SEAD 

SECRETARIA DE 

FINANÇAS 
Câmara Municipal de Altaneira 

Altaneira, 30 de agosto de 2022. SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNICO
REGISTRADO SOB N°  lq,5/ ,20,2•2-

Exmo. Sr. Data:  3  /  o  / 
FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES t ÇL.2 — 
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira. Servrão 
Altaneira — Ceará. 

Senhor Presidente, 
Venho por meio deste, encaminhar a esta Augusta Casa 

Legislativa a documentação da prestação de contas referente ao mês de 
JULHO de 2022 das secretarias de Finanças, Educação, Saúde, 
Assistência Social, Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de 
Governo, acompanhados documentos abaixo relacionados: 

Termo de Conferência de caixa; 
Relatório de Saldos das Contas Financeiros; 
Balancetes das Receitas do Mês; 
Balancetes analíticos das despesas e financeiro; 
Movimentação orçamentária de receita e despesa; 
Relatório de Controle de movimentação financeira da 

despesa; 
Notas fiscais nos termos da instrução Normativa n° 01/2000 

TCM. 
Sem mais para o momento reitero votos de estima e 

consideração. 
Atenciosamente, 

LUIZ PEDRO BEZERRA NETO 
Secretário de Administração e Finanças 

PORT.02/2021 
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MENSAGEM N° 027/2022 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 026/2022 

A sua Excelência, 
Francisco Claudovino Soares, 
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE. 

Senhor Presidente, 
Demais Vereadores, 

Data: 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Câmara Municipal de Altanc,': 
SERVIÇOS DE PfleTOCCLO 
REGISTRADO SOB J50 42002.2. 

kSrUNa/vk-OLOk_ 
Servido Resdonsável 

Ao prazer em cumprimentar V. Exa., venho por meio desta, encaminhar 

para apreciação e deliberação plenária, o presente Projeto de Lei que dispõe 

sobre a Alteração dispositivo da Lei Municipal n° 833/2022, a qual dispõe 

sobre a Estrutura Administrativa do Executivo, para que seja aprovado pelos 

Senhores Vereadores. 

A matéria tem como objetivo propor readequações, estabelecendo uma 

alteração na estrutura organizacional da Administração Direta do Município de 

Altaneira, direcionada aos cargos em comissão, objetivando um incremento na 

prestação dos serviços afetos às secretarias ora tratadas no presente projeto. 

Este Projeto de Lei é resultado da demanda e necessidade verificada nas 

atividades públicas à serem desenvolvidas, tendo em vista, sobretudo, o aumento 

da efetividade e eficiência dos serviços que serão prestados. 

Sendo assim, certos da compreensão e aprovação da proposição 

apresentada, renovamos votos de estima e apreço, ao tempo que solicitamos seja 

o mesmo analisado e aprovado. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 02 de setembro de 2022. 

Respeitosamente, 

FRANCISCO DARI 

f,,,refeito Municipal 

ODRIGUES SOARES 
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PROJETO DE LEI N° 026/2022 

Câm2r-n "'!nH:y1 de Aitanz-: 
SERVIÇOS ijE?;-ii,.)TOCCÉLO UN:c. 
REGISTRADO SOB N' Eeb /c2aZa--
Data:  e)c)-  / t)q  / Mc9-

1-5M(Vovamk-ckku 

GABINETE DO 
PREFEITO 

DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 833/2022, 

QUE VERSA SOBRE ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE ENVIOU PARA 
DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL O SEGUINTE 
PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - Fica acrescido ao parágrafo Único do Art. 45, da Lei 

Municipal de n° 833 de 03 de janeiro de 2022, e Quadro de Cargos, 

Nomenclatura e Vencimentos da Secretaria de Governo, o inciso XV, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 450. Compete à Secretaria Municipal de Governo: 

a seguinte: 

Parágrafo único: A estrutura interna da Secretaria de Governo é 

[...1 
XV — Diretor do Departamento de Trânsito Municipal. 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Cargo em 

Comissão 

Quantidade de 

Vagas 

Nomenclatura Vencimento 

Diretor do 

Departamento de 

Trânsito 

01 DA-1 R$2.000,00 

_ 
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Municipal 

Art. 2°. Fica acrescido ao parágrafo Único do Art. 55, da Lei 

Municipal de n° 833 de 03 de janeiro de 2022, e Quadro de Cargos, 

Nomenclatura e Vencimentos da Secretaria de Assistência Social, os incisos 

XIV e XV, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 550. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 

r-.1 

Parágrafo único. A estrutura interna da Secretaria de 

Assistência Social é a seguinte: 

[...] 

XIV — Coordenadoria de Promoção de Políticas de Proteção à 

diversidade Sexual; 

XV — Coordenadoria de Promoção de Políticas para a 

Igualdade Racial; 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cargo em Comissão Quantidade 

de Vagas 

Nomenclatura Vencimento 

Coordenador de Promoção de 
Políticas de Proteção à 
diversidade Sexual 

01 DA-1 R$ 1.200,00

Coordenador de Promoção de 

Políticas para Igualdade Racial 

01 DA-1 R$ 1.200,00 

Rua Dep. Furtado Leite, 272 - Centro PABX: (88) 3548.1185 - Altaneira - Ceará - C 
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Art. 3°. Fica acrescido ao parágrafo Único do Art. 53, da Lei 

Municipal de n° 833 de 03 de janeiro de 2022, bem como Quadro de 

Cargos, Nomenclatura e Vencimentos da Secretaria de Saúde, os incisos 

XXV e XXVI, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53°. Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

11..1 

Parágrafo único. A estrutura interna da Secretaria de Municipal 

de Saúde é a seguinte: 

XXV — Diretor do Centro de Fisioterapia. 

XXVI — Diretor da Farmácia do Município. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Cargo em 

Comissão 

Quantidade de 

Vagas 

Nomenclatura Vencimento 

Diretor do Centro 

de Fisioterapia 

01 DA R$ 2.000,00 

Diretor da 

Farmácia do 

Município 

01 DA R$ 2.000,00 

Art. 4. Fica acrescido ao parágrafo Único do Art. 59, da Lei 

Municipal de n° 833 de 03 de janeiro de 2022, bem como e Quadro de 

Cargos, Nomenclatura e Vencimentos da Secretaria de lnfraestrutura, o 

inciso XVII, passando a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 59°. Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 
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Parágrafo único. A estrutura interna da Secretaria de 

Infraestrutura é a seguinte: 

XVII— Diretor de Frotas e Manutenção de Veículos. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Cargo em 

Comissão 

Quantidade de 

Vagas 

Nomenclatura Vencimento 

Diretor de Frotas 

e Manutenção de 

Veículos 

01 DA R$ 2.0 

00,00 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 02 de setembro de 

--

FRANCISCO DIRIOM, RODRIGUES SOARES 

O MUNICIPAL 

ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS POR ESTA LEI 

1. SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 

1.1 Diretor do Departamento de Trânsito Municipal - formular, propor, gerir e 

avaliar políticas públicas para o desenvolvimento da mobilidade urbana; estudar, 

planejar, gerir, integrar, fiscalizar e controlar os transportes individuais e coletivos 
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do Município; executar os serviços de trânsito da competência do Município e os 

que eventualmente lhe sejam delegados pelos poderes competentes, na forma 

legal própria; 

2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.1. Coordenador de Promoção de Políticas de Proteção à diversidade 

Sexual - Promove, elabora, coordena, desenvolve e acompanha 

programas, projetos e atividades visando a efetiva atuação em favor do 

respeito à dignidade da pessoa humana da população LGBTOIA+, 

independentemente da orientação sexual e da identidade de gênero. 

Uma das frentes de atuação da Coordenação é receber e encaminhar 

denúncias de discriminação por orientação sexual e identidade de 

gênero, além de dar encaminhamento às denúncias de discriminação 

contra pessoas que se enquadrem neste grupo social. Tem ainda como 

objetivo combater a LGBTfobia, promovendo campanhas e palestras de 

divulgação da legislação e de outros marcos legais referentes ao 

segmento LGBTQIA+. Também trabalha a cultura do respeito, 

desenvolvendo projetos de capacitação e formação a partir da 

temática "Direitos Humanos e Diversidade Sexual". 

2.2. Coordenador de Políticas Públicas para a Promoção da Igualdade 

Racial - tem como função coordenar a formulação e implementação de 

políticas públicas e de diretrizes para a promoção da igualdade racial no 

Município; articular ações governamentais de enfrentamento e combate 

à discriminação racial de indivíduos e grupos étnicos, com ênfase nas 

comunidades quilombolas, indígenas, religiões de matriz africana, 

cultura cigana e demais comunidades tradicionais; monitorar, 

acompanhar e avaliar a implementação das políticas e do Plano 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial do Município; apoiar e 

fortalecer ações e deliberações do Conselho Municipal de Promoção da 

Rua Dep. Furtado Leite, 272 - Centro PABX: (88) 3548.1185 - Altaneira - Ceará - CEP: 63195-000 
CNPJ NI'. 07.385.503/0001-71 - Correio Eletrônico: gabinete@altaneira.ce.gov.br 



Ame Nos_ 

44,( 
RAREIO: 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Igualdade Racial; e participar das ações voltadas para a integração das 

políticas no âmbito do Governo do Município. 

3. SECRETARIA DE SAÚDE. 

3.1. Diretor do Centro de Fisioterapia - Elaborar as escalas de trabalho e 
definir cronograma de férias, conforme normativas legais; Participar da 
realização das avaliações de desempenho dos colaboradores que estão 
sob seu acompanhamento; Participar de Grupos de Trabalho, 
Comissões e Reuniões Administrativas relacionadas à sua função, 
determinadas pela Secretaria; Encorajar o grupo sob seu 
acompanhamento para a elaboração de protocolos e procedimentos 
operacionais padrão, assim como participar da mesma, conforme as 
exigências legais; Promover a integração de toda a equipe sob o seu 
acompanhamento e mantê-la ciente das exigências institucionais, por 
meio de reuniões ou informativos; - buscar soluções para eventuais 
ocorrências e/ou alterações na unidades sob sua responsabilidade, de 
acordo com normas legais: Manter a secretaria informada sobre 
quaisquer ocorrências, irregularidades e/ou alterações na sua área de 
responsabilidade; Participar de reuniões e visitas clínicas relacionadas 
ao centro; Prestar assistência ao paciente, conforme atribuições do 
Fisioterapeuta; Prestar assistência segura, humanizada e 
individualizada aos pacientes críticos; Participar da elaboração da 
política municipal de saúde; Executar outras atribuições afins. 

3.2. Diretor da Farmácia — Supervisionar e dirigir o andamento do setor de 

farmácia junto ao município, sendo responsável por planejar, organizar, 

e controlar as atividades desenvolvidas no âmbito da farmácia; Dirige a 

forma e modo de fornecimento de entrega dos medicamentos e demais 

fármacos, mantendo todo o controle sobre a política afeta ao serviço do 

setor; Manter metas e cumprir os deveres emanados de autoridade 

administrativa superior; Elaborar plano de trabalho, empregando 

técnicas que tragam eficiência ao serviço público; Elaborar estratégia 

de serviço; Participar de reuniões e demais atos a fim de aprimorar os 

serviços prestados à população; dentre outras atividades afins. 
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4. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

4.1. Diretor de Frota e Manutenção de Veículos -  Dirigir as atividades 

envolvendo os veículos lotados na respectiva secretaria, desde o 

controle junto aos motoristas até os serviços de reparação; Controlar e 

manter à disposição do superior hierárquico todo o andamento da frota, 

controlando a distribuição de escala, divisão no trabalho; Tratar direto 

com fornecedores de suprimentos, como peças, combustível e outros. 

Gerar relatórios de custos e de produtividade. Controlar abusos na 

utilização dos veículos. Gerenciar a manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos. Elaborar e supervisionar o controle sobre consumo médio 

dos veículos, custo mensal. controle no abastecimento. Analisar e 

apontar a hora certa para ampliar, reduzir ou trocar a frota; dentre 

outras atividades afins. 
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MENSAGEM N° 028/2022 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 027/2022 

A sua Excelência, 
Francisco Claudovino Soares, 
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE. 

Senhor Presidente, 
Demais Vereadores, 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Câm3ra Mun 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO ijN: 
REGISTRADO S32 N°  à51 
Data:  a  / CYI / 

)(N.h.ok1x^4d , 
Responsável 

Ao prazer em cumprimentar V. Exa., venho por meio desta, encaminhar para apreciação e 

deliberação plenária, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal n° 

684/2017, a qual dispõe sobre a Estrutura da Procuradoria Geral do Município, para que seja 

aprovado pelos Senhores Vereadores. 

A matéria tem como objetivo propor readequação no vencimento referente ao cargo de 

Diretor Administrativo da Procuradoria Geral do Município, tendo em vista que seus vencimentos 

ainda são os estabelecidos no da publicação da lei regente, no ano de 2017. 

Com isso, imperioso o devido reconhecimento por meio da devida valorização do nobre 

trabalho desempenhado pelo ocupante do cargo mencionado. Assim, objetiva-se conferir o devido 

aumento/revisão para atender a atual realidade, de modo a corrigir a presente distorção frente ao 

atual valor. 

Este Projeto de Lei é resultado da demanda e necessidade verificada nas atividades 

públicas à serem desenvolvidas, tendo em vista, sobretudo, o aumento da efetividade e eficiência 

dos serviços que serão prestados. 

Vale destacar que a presente revisão setorial de vencimento não viola a Constituição 

Federal, haja vista que tem como fim corrigir distorção outrora existente, nos termos da 

jurisprudência do STF (P Turma. ARE 993058 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 

17/02/2017). 

Sendo assim, certos da compreensão e aprovação da proposição apresentada, renovamos 

votos de estima e apreço, ao tempo que solicitamos seja o mesmo analisado e aprovado. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 02 de setembro de 2022. 

Respeitosamente, 

FRANCISCO D ROD GUES SOARES 

Prefe to Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 027/2022 

Câmara Municipa! 
SERVIÇOS DE PF.C.:30:31.',D 
REWSTF...1:3 i51 / i -
Data:  0,9—  / 1  /  J-00/ 

( Y)(1,-k, 
Servido i-- :sponsávc1 

GABINETE DO 
PREFEITO 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 684/2017, 

QUE VERSA SOBRE ESTRUTURA da 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que enviou à Câmara Municipal para deliberação e 
aprovação o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 10 - Fica o Anexo II, da Lei 684/2017, que trata sobre a 

Estrutura da Procuradoria Geral do Município, alterado, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Anexo II — DA LEI 684/2017" 

Cargo em Comissão Quantida 

de de 

Vagas 

Vencimento 

Diretor Administrativo da Procuradoria 

Geral do Município 

01 R$ 2.000,00 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

disposições em sentido contrário. 

Paço da Prefeitura do Município de Altaneira, Estado do Ceará, em 02 de 

setembro de 2022. 

FRANCISCO D OM ROD UES SOARES 

refeito nicipal 
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MENSAGEM N° 029/2022 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 028/2022 

A sua Excelência, 
Francisco Claudovino Soares, 
Presidente da Câmara Municipal de Altaneira-CE. 

Senhor Presidente, 
Demais Vereadores, 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Cânicra Muni.-jpal de Altan&f 
sznços L. PROTOCOLO UNIU 
RECISTRADO SOB N° .150,2,002.2
Data:  -1  / O'c't / o c L

kr;Go Responsável 

Usamos do presente para apresentar a esta Casa de Leis e a Vossas Excelências a 
presente proposição cuja ementa dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n 771, de 11 de 
fevereiro de 2021, que dispõe sobre a reestruturação das equipes de direção das escolas 
municipais. 

Visando o aprimoramento constante das ações administrativas, dando ênfase a 
valorização dos profissionais que compõem o quadro de profissionais efetivos do 
Município. 

Sendo assim, ressaltando — se que a proposição é de suma importância para o bom 
andamento das atividades administrativas, rogamos pela aprovação do mesmo. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 09 de setembro de 2022. 

Respeitosamente, 

FRANCISCO AR RODRIGUES SOARES 

Pr eito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 028/2022 

GABINETE DO 
PREFEITO 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 771/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE ENVIOU À CÂMARA MUNICIPAL PARA 
DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° - O Art. 3° da Lei Municipal n° 771/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação, mantendo — se inalteradas as demais disposições: 

*.j 

Art. 3°4:4 

I — Os servidores municipais efetivos que assumirem um dos 

cargos criados nesta Lei, exceto de Formador Educacional, poderá 

optar pelo subsídio do cargo comissionado que assumiu ou pela 

remuneração do cargo efetivo a que é concursado, acrescido de 
> um adicional, conforme disposto abaixo: 
c 

II 

o I 1 

— O servidor efetivo do Município concursado para uma jornada 

de 100h, e que for nomeado para o cargo de Diretor ou o 
Coordenador Pedagógico e optar pela remuneração do cargo 

cf) efetivo poderá ter sua jornada ampliada em mais 100hrs mensais, 

para que não haja perda na sua remuneração. 

III - A remuneração do servidor público municipal ampliado deverá 

obedecer ao piso nacional da categoria, desde que tenha sido 

regulamentado por Lei Municipal. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando — 

se as disposições em contrário e com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 

2022. 

Paço da Prefeitura do Município de Altaneira, Estado do Ceará, em 02 de 

setembro de 2022. 

FRANCISC R RODRIGUES SOARES 

Prefe" o Municipal 
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PARECER Nº 032/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 025/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 

GOVERNO JOVEM APRENDIZ ALTANEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 025/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 036/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, fomentar a captação de cotas 

entre as empresas de Altaneira e demais cidades, a fim de inserir jovens qualificados no mercado 

de trabalho. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

025/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 13 de Setembro de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 


